


 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 06 DE MAIO DE 
2015 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, de acordo com o determinado no 
referido n.º 3 do artigo 12.º do Decreto 
Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de 
setembro: 
Nos termos no n.º 3 do artigo 12.º do 
Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de 
setembro, a atribuição das seguintes 
classificações reportadas ao ano de 2014: 
Unidade Orgânica Administrativa e 
Financeira – Desempenho bom; 
Unidade Orgânica de Obras Municipais e 
Urbanismo – Desempenho satisfatório;  
(Aprovado por maioria) 

 

Movimentação de Contas Bancárias; 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou para efeitos do disposto no ponto 
2.9.10.1.2 das «Considerações Técnicas» 
do decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
fevereiro, que as contas deste Município 
existentes nas seguintes Instituições 
Bancárias: Caixa Geral de Depósitos, S.A., 
Banco Comercial Português, S.A. - 
Millennium/BCP, Banco BIC Português, 
S.A.; Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da 
Zona do Pinhal, CRL, Novo Banco, S.A., 
passem a ser movimentadas pela 
Presidente da Câmara, Célia Margarida 
Gomes Marques, pela Sr.ª Vice-Presidente, 

Sílvia Rodrigues Lopes ou pelo Sr. Vereador 
a meio tempo Francisco Agostinho Maria 
Gomes, e pelo Coordenador Técnico, Luís 
Jorge Batista Ribeiro ou, nas suas faltas, 
férias ou impedimentos, pela assistente 
técnica, Maria Manuela Marques Carvalho 
Joaquim ou pela assistente operacional, 
Elsa Margarida Martins Ramos Gomes; 
(Aprovado por maioria) 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 20 DE MAIO DE 
2015 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar o Regulamento de Apoio ao 
Associativismo – Primeira Alteração, nos 
termos do disposto na alínea k) do n.º 1 do 
art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
setembro; 
2. Submeter o supra citado regulamento à 
aprovação da Assembleia Municipal, para 
cumprimento do disposto nas alíneas g) do 
n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 setembro; 
3. Nos termos da alínea i) do n.º 1 do art.º 
119.º da Constituição da República 
Portuguesa (CRP), aprovado pelo Decreto 
de 10 de Abril de 1976, na sua atual 
redação, deverá este regulamento, após 
aprovação em Assembleia Municipal, ser 
devidamente publicitado no Boletim 
Municipal (na íntegra) e publicitado um 
aviso no Diário da República da sua 
disponibilidade no site oficial da Câmara 
Municipal. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 

CÂMARA MUNICIPAL 

DELIBERAÇÕES 

 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO - SIADAP 1 - 
UNIDADES ORGÂNICAS 

MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS 

REGULAMENTO DE APOIO AO 
ASSOCIATIVISMO - PRIMEIRA ALTERAÇÃO 

REGULAMENTO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
DE ALVAIÁZERE 



1. Aprovar o Regulamento do Cemitério 
Municipal de Alvaiázere, nos termos do 
disposto na alínea k) do n.º 1 do art.º 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro; 
2. Submeter o supracitado regulamento à 
aprovação da Assembleia Municipal, para 
cumprimento do disposto nas alíneas g) do 
n.º 1 do art.º 25.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 setembro; 
3. Nos termos da alínea i) do n.º 1 do art.º 
119.º da Constituição da República 
Portuguesa (CRP), aprovado pelo Decreto 
de 10 de Abril de 1976, na sua atual 
redação, deverá este regulamento, após 
aprovação em Assembleia Municipal, ser 
devidamente publicitado no Boletim 
Municipal (na íntegra) e publicitado um 
aviso no Diário da República da sua 
disponibilidade no site oficial da Câmara 
Municipal. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. A não renovação do contrato existente 
com a Polidiagnóstico Empresas, S.A., e 
consequente comunicação, por ofício 
registado com aviso de receção;  
2. A emissão do parecer prévio favorável 
quanto ao presente procedimento, em 
conformidade com o previsto no art.º 75.º 
da LOE/2015, uma vez que se encontram 
cumpridos todos os requisitos ali impostos, 
os quais estão devidamente comprovados 
na proposta apresentada na Câmara 
Municipal, nomeadamente: a) Descrição do 
contrato e seu objeto, demonstrando não 
se tratar de trabalho subordinado, bem 
como a inconveniência do recurso a 
modalidade de relação jurídica de emprego 
público constituída ou a constituir e a 
inexistência de pessoal em situação de 

mobilidade especial apto para o 
desempenho das funções subjacentes à 
contratação em causa; b) Declaração de 
confirmação de cabimento orçamental 
emitida pelo órgão, serviço ou entidade 
requerente; c) Indicação e fundamentação 
da escolha do procedimento de formação 
do contrato; d) Demonstração do 
cumprimento e aplicação da redução 
remuneratória prevista no artigo 33.º e nos 
n.ºs 1, 2, 3, 7, 8 e 9 do artigo 75.º, ambos 
da Lei n.º 82-B/2015, de 31 de dezembro, 
juntando, para o efeito, os elementos e 
cálculos relevantes, face ao contrato em 
renovação ou anteriormente celebrado 
sempre que a prestação de serviços tenha 
idêntico objeto e, ou, contraparte, devendo, 
no presente caso, ser iniciado um 
procedimento com recursos ao regime do 
ajuste direto, ao abrigo do art.º 27.º 
conjugado com o art.º 130.º, ambos do 
CCP com recurso ao Acordo Quadro da 
CIMRL. 
3. A assunção do compromisso plurianual, 
pelo período de três anos, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, na redação que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 22/2015, de 
17 de março, conjugado com o art.º 22.º 
do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho e 
com as normas de execução orçamental, 
aprovadas pela Assembleia Municipal, na 
sua Sessão ocorrida a 26 de novembro 
último, devendo ser dado posterior 
conhecimento ao respetivo Órgão 
Deliberativo, prevendo-se o seguinte 
consumo: 
2015 Agosto a Dez 5 881,67 € 

2016 jan a dez 12 2.116,00 € 

2017 jan a dez 12 2.116,00 € 

2018 jan a julho 7 1.234,33 € 

Total 36 6.348,00€ 

Deverá, ainda, aquando da elaboração da 
próxima revisão orçamental, ser reforçada a 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
VINCULATIVO - ART.º 75.º DA LEI N.º 82-
B/2014, DE 31 DE DEZEMBRO "CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO 
TRABALHO 



plurianualidade desta GOP para o ano de 
2018; 
A despesa em apreço possui o n.º de 
cabimento 10859 na classificação 
económica: 0102/020220 e GOP 
02/012/2013/5033-2; 
4. Apesar da existência de fundos 
disponíveis negativos, nos termos da Lei 
dos Compromissos e Pagamentos em 
Atraso, (LCPA), aprovada pela Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, na redação que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 22/2015, de 
17 de março, a Câmara Municipal entende 
que o interesse público desta despesa é 
superior ao  da LCPA, porquanto se trata de 
dar cumprimento a uma exigência imposta 
pelas alíneas g) e h) do n.º 1 do art.º 71.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com as alíneas g) e h) do art.º 
127.º, artigos 281.º, 282.º, 283.º e 284.º 
todos da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
na sua atual redação e com a lei n.º 
102/2009, de 10 de setembro, na sua atual 
redação. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento, e 
deliberou: 
1. De acordo com o estipulado no n.º 4 do 
art.º 27.º do Regulamento de Inventário e 
Cadastro do Património Municipal, que a 
Comissão de Avaliação de Bens Móveis seja 
composta pelos seguintes elementos: 
a) Presidente: Célia Margarida Gomes 
Marques; 
b) Dois técnicos (membros efetivos): 
i. Luís Jorge Batista Ribeiro, Coordenador 
Técnico, que substituirá o Presidente da 
Comissão em caso de faltas ou 
impedimentos; 
ii. Paulo Jorge Marques Ferreira, 
Encarregado Operacional; 
c) Dois técnicos (membros suplentes): 

i. Célia Margarida Simões Miguel, Técnica 
Superior; 
ii. Célia Fernanda da Costa Marques 
Ferreira, Técnica Superior. 
d) A presente comissão é constituída pela 
duração do presente mandato autárquico. 
2. De acordo com o estipulado no n.º 5 do 
art.º 27.º do Regulamento de Inventário e 
Cadastro do Património Municipal, que a 
Comissão de Avaliação de Bens Imóveis 
seja composta pelos seguintes elementos: 
a) Presidente: Célia Margarida Gomes 
Marques; 
b) Dois técnicos (membros efetivos): 
i. José Luís Alves de Carvalho, que 
substituirá o Presidente da Comissão ou em 
caso de faltas ou impedimentos; 
ii. Ana Cristina Santos Godinho Costa, 
Técnica Superior, que substituirá o 
Presidente da Comissão ou em caso de 
faltas ou impedimentos; 
c) Dois técnicos (membros suplentes): 
i. Patrícia Cristina Alves Pedro Afonso, 
Técnica Superior; 
ii. Hilário Duarte Godinho Simões, Técnico 
Superior. 
d) A presente comissão é constituída pela 
duração do presente mandato autárquico. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento, e 
deliberou: 
1. De acordo com o estipulado no n.º 1 do 
art.º 28.º do Regulamento de Inventário e 
Cadastro do Património Municipal, que a 
Comissão de Demarcação de Imóveis seja 
composta pelos seguintes elementos: 
a) Presidente: Célia Margarida Gomes 
Marques; 
b) Dois técnicos (membros efetivos): 
i. Hilário Duarte Godinho Simões, Técnico 
Superior, que substituirá o Presidente da 
Comissão em caso de faltas ou 
impedimentos; 

COMISSÕES DE AVALIAÇÃO DE MÓVEIS E 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS - 

PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO 

COMISSÃO DE DEMARCAÇÃO DE IMÓVEIS - 
PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO 



ii. Ana Cristina Godinho da Costa, Técnica 
Superior; 
c) Dois técnicos (membros suplentes): 
i. Bruno Dias Carvalho, Assistente 
Operacional; 
ii. Patrícia Cristina Alves Pedro Afonso, 
Técnica Superior. 
d) A presente comissão é constituída pela 
duração do presente mandato autárquico. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento, e 
deliberou: 
1. Conceder parecer positivo à integração 
na carteira da oferta formativa com 
certificação profissional de nível IV, o curso 
profissional de Técnico de Desenho Digital 
3D, o curso profissional de Técnico de 
Recursos Florestais e Ambientais e o curso 
profissional de Técnico de Vendas, por se 
verificar serem atinentes às necessidades 
de formação identificadas pelos jovens e 
pelo tecido empresarial da região; 
2. Dar conhecimento da presente 
deliberação ao Pólo de Alvaiázere da ETP 
Sicó. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, de acordo com o artigo 23º e 
alínea u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 
de 12 de setembro, conjugados com o nº 8 
e seguintes do Regulamento de Apoio ao 
Associativismo: 
1. Atribuir apoios para a atividade regular 
de cada uma das associações que 
instruíram os seus processos de acordo 
com o definido no Regulamento de Apoio 
ao Associativismo e de acordo com o 
previsto nas Grandes Opções do Plano e 
conforme espelhado no quadro anexo, até 

porque a avaliação desses processos 
justifica a respetiva atribuição; 
2. Excecionar do previsto no artigo 21º, nº 
1, do Regulamento de Apoio ao 
Associativismo, todas as entidades que no 
ano transato beneficiaram de apoio da 
autarquia para aquisição ou manutenção de 
viaturas, equipamentos, materiais e bens, 
tendo em conta que os pedidos 
apresentados para o ano de 2015 têm fins 
diversos dos apoiados em 2014 e, quando 
similares, foram devidamente justificados 
por cada associação; 
3. Atribuir os apoios solicitados que não se 
destinam à atividade regular, tendo em 
conta as fundamentações referenciadas e 
elencadas na proposta da Senhora Vice-
Presidente, com as quais a Câmara 
Municipal expressamente concorda, de 
acordo com o previsto nas Grandes Opções 
do Plano e conforme espelhado no quadro 
anexo; 
4. Tomar conhecimento, concordar e 
aceitar as explicações apresentadas pelas 
duas associações que não instruíram a 2ª 
fase de apoio ao Associativismo, 
nomeadamente o Centro de Apoio ao 
Trabalhador da Câmara Municipal de 
Alvaiázere e a ASCRA, sendo que, e uma 
vez que as mesmas instruíram 
atempadamente e adequadamente a 1.ª 
fase das candidaturas, deverão ser 
contempladas com os apoios solicitados 
devendo, no entanto, o respetivo 
processamento destes ser efetuado 
somente após a entrega da documentação 
em falta. 
5. Aprovar a despesa inerente à presente 
deliberação, cujos respetivos números 
sequenciais de cabimento, classificações 
económicos e GOP’s estão devidamente 
identificadas no quadro anexo à proposta 
presente à reunião de Câmara. A data de 
vencimento destes subsídios, nos termos e 
para efeitos do disposto na Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, na sua atual redação, é 
31 de dezembro do corrente ano. Apesar 
da existência de fundos disponíveis 
negativos, nos termos da Lei dos 

PEDIDO DE PARECER DA ETP SICÓ - PÓLO 
DE ALVAIÁZERE 

REGULAMENTO DE APOIO AO 
ASSOCIATIVISMO - 2ª FASE 



Compromissos e Pagamentos em Atraso 
(LCPA), aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, a Câmara Municipal 
entende que o interesse público da despesa 
subjacente a estes apoios é superior ao 
interesse público da LCPA, porquanto se 
tratam de associações que assumem um 
papel da maior relevância no território e 
estamos num momento em que urge 
potenciar a fixação da população residente 
e considerando o momento económico que 
o país atravessa, percebe-se que o apoio 
municipal ao funcionamento das 
associações se revela indispensável para 
manterem a sua atividade e a motivação 
dos seus elementos e associados, sendo 
que as associações são agregadoras, 
motivam a população e proporcionam à 
comunidade um conjunto de atividades e 
apoios que de outra forma não lhes 
estariam acessíveis, considera-se da maior 
pertinência manter vivo o tecido associativo 
do concelho. Para além do já referido, a 
atuação digna destas associações tem 
permitido a divulgação de Alvaiázere, sua 
história, cultura e tradições muito para 
além das suas fronteiras territoriais. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a celebração do Protocolo de 
Colaboração para a Realização de Prática 
Simulada, entre a Câmara Municipal e a 
Escola Tecnológica e Profissional de Sicó; 
2. Conferir poderes para outorga do 
documento à Sra. Vice-Presidente da 
Câmara Municipal, Sílvia Lopes. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, por unanimidade: 
1. Efetuar uma candidatura Emprego 
Inserção, com vista à integração de 6 
beneficiários de subsídio de desemprego, 
nos termos da Portaria n.º 20-B/2014, em 
30/01/2014, que procedeu à alteração da 
Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, 
alterada pelas Portarias n.º 294/2010, de 
31 de maio, 164/2011, de 18 de abril, e 
378-H/2013, de 31 de dezembro, para 
desenvolver trabalho socialmente útil de 
apoio às atividades gerais do Município, 
nomeadamente, para apoio na limpeza 
urbana e de caminhos, recolha de resíduos 
sólidos e conservação de caminhos e outras 
tarefas gerais. 
2. A assunção dos encargos para a 
presente despesa, os quais possuem 
cobertura orçamental nas seguintes 
rubricas orçamentais: 0102/04.08.02 e 
0102/02.02.12, estando a sua 
plurianualidade aprovada com o orçamento 
para 2015, GOP’s, e Normas de Execução 
do Orçamento – n.º 3 do art.º 15.º - por 
deliberação do Órgão Deliberativo tomada 
em sua sessão realizada a 26 de novembro 
do ano findo, nos termos da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro (LCPA), na sua atual 
redação; 
3. Tendo em conta a informação prestada 
pelos Serviços Financeiros dando conta da 
existência de fundos disponíveis negativos, 
nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro (LCPA), alterada e republicada 
pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, 
considera-se que o interesse público desta 
despesa, já justificado nos pontos 2 e 3 da 
presente proposta, se sobrepõe ao 
interesse público subjacente à LCPA, uma 
vez que se trata de trabalho imprescindível 
para a prossecução das atribuições do 
Município, visando a satisfação do interesse 
público das populações; 
4. Dar poderes à Senhora Presidente e, no 
seu impedimento, à Senhora Vice-
Presidente para desenvolver e conduzir os 
procedimentos que se tornem 

ESCOLA TECNOLÓGICA E PROFISSIONAL 
DE SICÓ - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

PARA A REALIZAÇÃO DE PRÁTICA 
SIMULADA 

CONTRATOS EMPREGO INSERÇÃO AO 
ABRIGO DA PORTARIA N.º 128/2009, DE 

30 DE JANEIRO, ALTERADA E 
REPUBLICADA PELA PORTARIA N.º 20-

B/2014, DE 30 DE JANEIRO 



imprescindíveis para a contratualização e 
acompanhamento do beneficiário. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 


































































































































































